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             ATA Nº. 2790-018-2021 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE MAIO DE 2021.         

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 18h00, na Sala Fernando 

Ferrari, sob a presença do Excelentíssimo Presidente em exercício Everson Moraes Gonçalves 

(MDB), e a presença dos demais Vereadores, Artêmio Dias Diniz (PT), Eduardo Serdotti (PTB), 

Enio Dias Barcellos (PT), Fábio Polenz Parnov (MDB), Graziela Marafiga Kaus (PT), Hielderson 

Panciera (DEM), José Cláudio Moura Alves (PTB), Maikel Ribas Marconato (PSB) e Vandir Weber 

(PTB). Totalizando DEZ O NÚMERO DE VEREADORES PRESENTES. O Presidente deu 

início a presente Sessão Ordinária, convocando o Ver. Hielderson para assumir interinamente o 

cargo de Vice-presidente da Mesa. Após o Presidente solicita ao Ver. Fábio que assuma o cargo de 

Secretário na presente sessão. O Presidente solicita a Verª. Graziela que faça a leitura de um trecho 

religioso. Após o Presidente solicita ao Secretário Ver. Fábio que faça a leitura das correspondências 

recebidas. Recebido do Poder Executivo PL nº. 054/2021 que altera o Art. 7º da Lei nº. 3279; PL nº. 

061/2021 que prorroga o prazo de contratação estabelecido pelo Art. 1º da Lei nº. 2983, prorrogado 

pela Lei nº. 3156 para atender necessidade de interesse público; PL nº. 060/2021 que altera o Art. 75 

§5º da Lei nº. 313; PL nº. 062/2021 que autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de 

R$ 104.000,00 na Lei Orçamentária Anual; recebido do Poder Executivo ofício encaminhando cópia 

da Ata nº. 02-2021/2024, a qual a Prefeita Ziania transmite o cargo de Prefeito ao Vice-prefeito 

Vernei, a contar de 03/05/2021 a 13/05/2021; recebido do Poder Executivo ofício solicitando cópias 

dos documentos da CPI nº. 02/2020; recebido da Assessoria da Bancada do PTB, ofício solicitando 

abono de falta ao Ver. Walter na presente sessão, conforme atestado médico; recebido do Ver. Enio 

Indicação, que a Administração Municipal, através do setor competente, estude a possibilidade da 

liberação da área verdade em frente ao CRAS, no Loteamento Paulo Tietze, para que a comunidade 

possa arborizar e transformar aquele espaço em uma área de lazer; recebido dos Vereadores da 

Bancada do PT Indicação, que a Administração Municipal faça a colocação das Bandeiras do Brasil, 

Rio Grande do Sul e de São Pedro do Sul no trevo de acesso ao nosso município; recebido do Ver. 

Everson Indicação, sugere ao Executivo a instituição do Programa CRAS Itinerante; recebido do 

Ver. Fábio Requerimento, que seja encaminhada solicitação para que a Administração Municipal, 

através da Secretaria de Planejamento, entre em contato com a empresa que está executando o 

calçamento na Rua Dorval Lampert para que esta faça as correções necessárias nos trechos que já 

calçou, assim como acelere a conclusão dos trechos restantes; recebido do Ver. José Cláudio Pedido 

de Providências, que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Trânsito, faça a colocação de um quebra-molas na Rua Lindolfo Agne, nas proximidades do número 

379; recebido do Ver. José Cláudio Pedido de Providências, que o Poder Executivo Municipal, 

através da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, faça a restauração da pavimentação do 

calçamento das ruas relacionadas; recebido do Ver. Maikel Indicação, que a Administração 

Municipal juntamente com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e o CRAS, busque 

a criação e desenvolvimento de projetos sociais de forma descentralizada, com profissionais 
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qualificados atendendo as demandas de cada bairro em específico e durante os 12 meses do ano; 

recebido do Ver. Maikel Indicação, que a Administração Municipal, através do Setor da Secretaria 

de Educação, da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, do Departamento de Cultura e 

com a participação de voluntários da comunidade e artistas locais, analise e crie um calendário de 

eventos (artístico, musical, competitivo, cultural e social); recebido do Ver. Everson Indicação, que o 

Poder Executivo através da Secretaria de Agricultura realize a inscrição do município no Programa 

Federal Titula Brasil; recebido da Verª Graziela Indicação, que a Administração Municipal, 

aproveitando o período de atividades domiciliares não presenciais estude a possibilidade de custear o 

transporte escolar dentro da cidade para famílias que tenham mais de dois membros frequentando a 

escola; recebido do Ver. Maikel Indicação, que a Administração Municipal, através do setor 

competente, estude e verifique a possibilidade de construir um palco fixo na Praça Crescêncio 

Pereira; recebido dos Vereadores Eduardo, José Cláudio, Everson, Fábio, Hielderson, Walter e 

Vandir Moção de Apoio, apoio à Frente Parlamentar pela Tradição Gaúcha, na busca pela inclusão 

do segmento cultural e esportivo no programa Nota Fiscal Gaúcha; recebido dos Vereadores Graziela 

e Maikel Indicação, que a Administração Municipal através da Secretaria de Saúde estude a 

possibilidade de vacinar: professores e funcionários da educação pública municipal, estadual e 

privada; atendente de supermercados, profissionais da limpeza urbana; recebido do Ver. Eduardo 

Indicação, que a Administração Municipal estude a possibilidade de ser feita a compra de 

implementos agrícolas para a Associação da Comunidade de Água Boa; recebido dos Vereadores 

Fábio e Graziela Indicação, que a Administração Municipal, através da sua Procuradoria Jurídica e 

da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, faça um estudo e, 

posteriormente, encaminhe ao Poder Legislativo projeto de lei concedendo microcrédito para o ramo 

de transporte coletivo de São Pedro do Sul, sejam particulares como também permissionários do 

transporte escolar; recebido do Ver. Fábio Indicação, que a Administração Municipal, no mês de 

janeiro de 2022, encaminhe Projeto de Lei a esta Casa Legislativa extinguindo o cargo de Desenhista 

e ampliando o número de 01 (um) para 02 (dois) arquitetos no grupo II – Grupo de Obras Públicas – 

na Lei nº 313-89/92 – Plano de Carreira dos Servidores Municipais. Após o Presidente coloca em 

discussão e votação o abono de falta do Ver. Walter, não havendo manifestações vai à votação e 

aprovado por unanimidade. O Presidente coloca em discussão e votação a Ata nº. 2789, com a 

palavra Ver. Hielderson solicita vista. Matérias dos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora, 

Indicação nº. 18203 do Ver. Enio, que a Administração Municipal, através do setor competente, 

estude a possibilidade da liberação da área verdade em frente ao CRAS, no Loteamento Paulo Tietze, 

para que a comunidade possa arborizar e transformar aquele espaço em uma área de lazer, fala que 

“esta área há 23 anos foi destinada para ser uma área verde, os moradores estão solicitando a 

cedência da área em frente ao CRAS, este espaço está ocioso, até hoje não foi feito nada, os 

moradores solicitam esta área para ser uma área verde”, a matéria é aprovada por unanimidade. 

Indicação nº. 18214 dos Vereadores da Bancada do PT, que a Administração Municipal faça a 

colocação das Bandeiras do Brasil, Rio Grande do Sul e de São Pedro do Sul no trevo de acesso ao 

nosso município, com a palavra Ver. Enio fala que “esta indicação é uma sugestão de várias pessoas, 
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faz muito tempo que as bandeiras não estão mais hasteadas no trevo de acesso, são símbolos 

importantes de representação além da indicação de nosso município”. Com a palavra Ver. Eduardo 

fala que “fez este pedido diretamente a Prefeita, foi questionado por moradores do porque as 

bandeiras não estarem mais no local, fala que a resposta da Prefeita foi de que cada bandeira custa 

em torno de R$ 4.000,00, pelo fato de ser um tecido especial ela se desgasta muito rápido no tempo, 

fala que pelo momento em que estamos passando podemos esperar mais um pouco”, a matéria é 

aprovada por unanimidade. Indicação nº. 18225 do Ver. Everson, sugere ao Executivo a instituição 

do Programa CRAS Itinerante, fala que “o CRAS volante, é uma equipe parcial do CRAS que vai até 

os bairros e interior fazendo visitas, a fim de mapear problemas e incluir pessoas mais distantes dos 

serviços, o CRAS não parou os serviços com a pandemia, apenas não avançou com alguns projetos 

que já estavam em pauta, o CRAS itinerante como propõe a indicação ela é o CRAS como um todo, 

se desloca até alguns lugares de vulnerabilidade social, bairros e vilas com toda a sua estrutura, onde 

poderá realizar várias trabalhos, fala que está apresentando esta indicação porque tem recebido 

muitos pedidos, este é um serviço para que se as pessoas que precisam não vão ao CRAS, o CRAS 

vai até estas pessoas para realizar os serviços”. Com a palavra Ver. Maikel fala que “pelo que 

entendeu o Vereador que dar uma nomenclatura para uma situação parecida com o CRAS volante, o 

CRAS volante pode ter uma situação de especificação de trabalho, fala que durante o período em que 

trabalhou no CRAS era feito todos este trabalho dentro do CRAS volante, ele ia com os profissionais 

dos projetos sociais pelo interior, no caso seria só uma nomenclatura porque o trabalho em si já 

acontece”. No aparte Ver. Everson fala que “o CRAS volante é uma equipe parcial reduzida e o 

CRAS itinerante é uma estrutura completa do CRAS”. Com a palavra Ver. Maikel fala que “entende 

que a equipe seja reduzida, mas as especificações a serem trabalhadas são as mesmas, é a mesma 

coisa, só vai ter um nome”, a matéria é aprovada por unanimidade. Requerimento nº. 18224 do Ver. 

Fábio, que seja encaminhada solicitação para que a Administração Municipal, através da Secretaria 

de Planejamento, entre em contato com a empresa que está executando o calçamento na Rua Dorval 

Lampert para que esta faça as correções necessárias nos trechos que já calçou, assim como acelere a 

conclusão dos trechos restantes, fala que “este calçamento já está demorando um bom tempo, um 

projeto que já vem a anos sendo discutido, começou a ser executado em outubro do ano passado e 

não está andando da forma como esperávamos, inclusive a Secretaria de Obras já está fazendo 

melhorias na rua, fala que como passa seguido pela rua, já percebeu afundamentos nas laterais e 

vegetação tomando conta, a empresa está levando esta obra muito devagar, fala que a Administração 

fez um acordo com a empresa para terminarem primeiro a rua Armindo Verberich, mas também já 

levantaram acampamento, esta empresa tem que ser notificada antes da conclusão das duas obras”, a 

matéria é aprovada por unanimidade. Pedido de Providências nº. 18241 do Ver. José Cláudio, que o 

Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, faça a colocação de 

um quebra-molas na Rua Lindolfo Agne, nas proximidades do número 379, fala que “a colocação de 

quebra-molas tem se tornado rotina no município, inclusive já vimos pessoas contestando esta 

medida, mas infelizmente o quebra-molas existe por causa do “apressadinho”, fala que foi procurado 

por moradores que residem próximo do número 379 onde relataram que no local existem muitas 
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crianças que brincam pelas calçadas, a preocupação é com a segurança dos moradores e para que se 

evite uma fatalidade”. Com a palavra Verª. Graziela fala que “também tem recebido muitos pedidos 

por quebra-molas, está sendo um problema a questão da alta velocidade, é uma preocupação justa da 

comunidade, precisamos pensar outras formas para lidar com este problema, derrepente campanhas 

de conscientização para não ficarmos somente pedindo quebra-molas, precisamos fazer uma reflexão 

para ver o que está acontecendo”, a matéria é aprovada por unanimidade. Pedido de Providências 

nº. 18246 do Ver. José Cláudio, que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal 

de Obras e Trânsito, faça a restauração da pavimentação do calçamento das ruas relacionadas, fala 

que “gostaria de citar as Ruas Floriano Peixoto, Borges de Medeiros, calçamentos estes que estão 

necessitando de reparos, calçamentos existentes há vários anos que com o passar do tempo vão se 

degradando, fala que em vários pontos destes calçamentos já existe um afundamento, o Vereador 

solicita uma força tarefa para restauração destas ruas”, a matéria é aprovada por unanimidade. 

Indicação nº. 18243 do Ver. Maikel, que a Administração Municipal juntamente com a Secretaria de 

Desenvolvimento e Assistência Social e o CRAS, busque a criação e desenvolvimento de projetos 

sociais de forma descentralizada, com profissionais qualificados atendendo as demandas de cada 

bairro em específico e durante os 12 meses do ano, fala que “a questão de organização faz muita 

diferença, quando estava em Dilermando os projetos não paravam no final do ano, porque a 

vulnerabilidade das crianças não acabava nas férias, ao contrário, é o período em que fiam mais 

ociosos, fala que gostaria que estes projetos de forma inclusiva fizessem parte da APAE, fala que 

está feliz que hoje tem um pessoal que está fazendo um projeto em relação à granja do município 

seria bom trabalhar com os estagiários do IFF, o município poderia fazer uma parceria com estes 

estagiários, eles ganhariam um certificado e o município o profissionalismo deles, fala que fica a 

disposição para ajudar a inscrever os projetos”, a matéria é aprovada por unanimidade. Indicação nº. 

18245 do Ver. Maikel, que a Administração Municipal, através do Setor da Secretaria de Educação, 

da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, do Departamento de Cultura e com a 

participação de voluntários da comunidade e artistas locais, analise e crie um calendário de eventos 

(artístico, musical, competitivo, cultural e social), fala que “já escutou de muitos jovens que não se 

tem nada para fazer em São Pedro, através de muitas conversas pensou em se criar um calendário de 

eventos mensais em São Pedro, fala que já conversou com a Diretora da Cultura que também gostou 

da ideia, fala que existindo um calendário de eventos teremos muitas atrações, a cultura do município 

é muito rica, mas não é lembrada como deveria ser, com um calendário organizado fica mais fácil”, a 

matéria é aprovada por unanimidade. Indicação nº. 18251 da Verª. Graziela, que a Administração 

Municipal, aproveitando o período de atividades domiciliares não presenciais estude a possibilidade 

de custear o transporte escolar dentro da cidade para famílias que tenham mais de dois membros 

frequentando a escola, fala que “esta é uma matéria que já foi trabalhada pela Rosa Nazir da Silva na 

campanha eleitoral, inclusive ela protocolou em cartório esta questão, fala que andando pelas ruas a 

comunidade lhe solicitou que pensasse a respeito, fala que a indicação é para o Executivo estudar 

uma forma de custear o transporte escolar dentro da cidade, para quem não tem condições de pagar”, 

a matéria é aprovada por unanimidade. Indicação nº. 18256 do Ver. Maikel, que a Administração 
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Municipal, através do setor competente, estude e verifique a possibilidade de construir um palco fixo 

na Praça Crescêncio Pereira, fala que “esta indicação vem de encontro da indicação apresentada a 

pouco, seria para a construção de um palco fixo na praça, quando se tem apresentações tem que 

contratar um palco, se demora certo tempo até o palco ser montado além de gerar custos, o município 

tendo um palco fixo na Praça, estaríamos minimizando esta questão”, a matéria é aprovada por 

unanimidade. Moção de Apoio nº. 18276 dos Vereadores Eduardo, José Cláudio, Everson, Fábio, 

Hielderson, Walter e Vandir, apoio à Frente Parlamentar pela Tradição Gaúcha, na busca pela 

inclusão do segmento cultural e esportivo no programa Nota Fiscal Gaúcha, com a palavra Ver. 

Eduardo fala que “esta inclusão é pleiteada junto ao Governo do Estado, através da Frente 

Parlamentar dos Vereadores pela Tradição, esta inclusão beneficiará as entidades esportivas e 

tradicionalistas, as quais poderão receber recursos oriundos do Programa Nota Fiscal Gaúcha, fala 

que a aprovação desta moção, é mais uma forma de não deixarmos apagar a chama da tradição, fala 

que a principal fonte de arrecadação dos CTGs vem dos rodeios que não estão ocorrendo com a 

pandemia, se não tivermos outras formas de arrecadação para os CTGs e a pandemia continuar, 

muitos vão fechar as portas”, a matéria é aprovada por unanimidade. Indicação nº. 18277 dos 

Vereadores Graziela e Maikel, que a Administração Municipal através da Secretaria de Saúde estude 

a possibilidade de vacinar: professores e funcionários da educação pública municipal, estadual e 

privada; atendente de supermercados, profissionais da limpeza urbana, com a palavra Verª. Graziela 

fala que “esta é uma questão de vida, ainda mais hoje que se tem a notícia de que vamos retornar 

para dentro das salas de aulas nas escolas, existe uma insegurança muito grande em relação a esta 

volta, fala que a indicação é para que após a vacinação para as comorbidades que se acha uma brecha 

para a vacinação de professores, funcionários de escolas, atendente de supermercados e profissionais 

da limpeza urbana, para ao menos se ter um pouco de tranquilidade, fala que já tem estados se 

movimentando nesta situação e o Rio Grande do Sul está parado nesta situação”. Com a palavra Ver. 

José Cláudio fala que “o pessoal da segurança pública enfrentou este problema há um tempo, só foi 

efetivada a vacinação para a segurança pública após o Prefeito de Bagé ter tomado aquela atitude, a 

segurança nunca parou durante a pandemia, mesmo assim o Prefeito de Bagé foi apontado pelo MP 

por contrariar normas do Ministério da Saúde, fala que em relação à volta às aulas é totalmente 

contra, é uma atitude irresponsável do nosso Governador, em relação à vacinação, a Administração 

seguirá as recomendações do Ministério da Saúde”, a matéria é aprovada por unanimidade. 

Indicação nº. 18233 do Ver. Eduardo, que a Administração Municipal estude a possibilidade de ser 

feita a compra de implementos agrícolas para a Associação da Comunidade de Água Boa, fala que 

“em conversas com o Presidente da Associação da comunidade de Água Boa, o mesmo relatou a 

necessidade de alguns implementos agrícolas para melhor atender a localidade e seus mais de 70 

associados, ele relatou que no momento tem disponível para o trabalho uma plantadeira de duas 

linhas, uma caçamba de 04 metros e 01 pé de pato, segundo ele a associação precisaria do seguinte: 

01 calcareadeira, uma concha hidráulica para carregar calcário, uma semeadeira de calcário e uma 

plantadeira de 03 ou 05 linhas, na semana passada na reunião com o Sindicato dos Trabalhadores 

rurais, se falou em mais apoio para os pequenos, fala que estes implementos se comprados e cedidos 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Município de São Pedro do Sul - RS 
Email: presidente@camarasps.rs.gov.br 

     camara@camarasps.rs.gov.br 
                        diretor.legislativo@camarasps.rs.gov.br 

                 contabilidade@camarasps.rs.gov.br 
     juridico@camarasps.rs.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________    

Telefone Fax: 55.3276.1255 / 55.3276.1755 
Rua 15 de Novembro n°. 793 São Pedro do Sul – RS 

CEP: 97.400-000 

para a associação serão uma grande ajuda”. Com a palavra Ver. Artêmio fala que “esta é uma 

preocupação sua desde a legislatura passada, tem em mãos o apoio do Dep. Paulo Pimenta que tem 

um interesse grande em ajudar o agricultor, esta é uma necessidade de todas as associações, fala que 

em conversas com a Prefeita nos anos anteriores ela negou, disse que não concorda e não acha justo 

o município entregar materiais para as associações, fala que quer ter esta conversa com a Prefeita 

novamente porque está trabalhando emendas com o Dep. Paulo Pimenta, não adianta termos a 

vontade, trazer o recurso e quando chegar no Executivo ser barrado”. No aparte Ver. Eduardo fala 

que “acredita que juntos chegaremos a um bom resultado para os agricultores”. Com a palavra Ver. 

Artêmio fala que “acredita que mude, mas daqui um pouco com o andar da carreta as melancia se 

ajeitam e a gente mude de ideia, indo para o rumo certo, se conseguirmos isto será um baita avanço, 

bem trabalhado juntando todas as associações, para então distribuir o valor desta emenda em 

implementos para os agricultores, é importante chegarmos juntos e fortes”. Indicação nº. 18291 do 

Ver. Fábio, que a Administração Municipal, no mês de janeiro de 2022, encaminhe Projeto de Lei a 

esta Casa Legislativa extinguindo o cargo de Desenhista e ampliando o número de 01 (um) para 02 

(dois) arquitetos no grupo II – Grupo de Obras Públicas – na Lei nº 313-89/92 – Plano de Carreira 

dos Servidores Municipais, fala que “é interessante que a Administração se renove em algumas 

questões, uma delas é o quadro de servidores, um exemplo é a Secretaria de Planejamento que vem 

se atualizando desde a legislatura passada com a criação do cargo de coordenador de projetos, a 

Secretaria conta hoje com 02 engenheiros, 01 efetivo e 01 CC, e mais uma arquiteta do quadro 

efetivo, fala que recentemente se aposentou o servidor desenhista, sugere que em janeiro/2022 venha 

um projeto extinguindo o cargo de desenhista e ampliar o quadro de cargos de arquiteto de 01 para 

02 para termos mais um profissional da área na Secretaria”, a matéria é aprovada por unanimidade. 

Após o Presidente Baixa para as Comissões o seguinte: Emenda Aditiva ao PL nº. 046/2021; 

Emenda Modificativa ao PL nº. 047/2021; PL nº. 054/2021, PL nº. 061/2021, PL nº. 062/2021, PL 

nº. 060/2021. Ordem do Dia, o Presidente solicita das comissões os pareceres ao PL nº. 054/2021 

que altera o Art. 7º da Lei nº. 3279, com pareceres favoráveis o projeto vai à discussão, não havendo 

manifestações vai à votação e aprovado por unanimidade. O Presidente solicita das comissões os 

pareceres ao PL nº. 061/2021 que prorroga o prazo de contratação estabelecido pelo Art. 1º da Lei 

nº. 2983, prorrogado pela Lei nº. 3156 para atender necessidade de interesse público, com pareceres 

favoráveis o projeto vai à discussão, com a palavra Ver. Maikel fala que “este projeto teve parecer 

desfavorável do procurador jurídico da Casa, houve a modificação da Lei, podendo prorrogar para 36 

meses, mas mesmo assim esta questão não se enquadra dentro dos 36 meses porque o contrato não 

foi feito por processo seletivo, e sim um contrato direto, fala que neste projeto ficamos entre a cruz e 

a espada, não podemos ficar sem estas profissionais porque quem perde é o cidadão, apesar do 

parecer contrário do jurídico seu voto é favorável pensando no bem comum”. Com a palavra Ver. 

José Cláudio fala que “realmente é um projeto onde os prazos extrapolaram, não há como negar, mas 

temos que levar em conta as necessidades da nossa cidade, fala que em conversas com o Secretário 

da Saúde que colocou a dificuldade que está hoje de encontrar profissionais, em razão da pandemia a 

demanda está muito grande e não está fácil conseguir candidatos para um processo seletivo, seu voto 
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será favorável, mas fica o alerta para as pessoas que gerenciam estas contratações que nas próximas 

oportunidades possam vir dentro dos prazos legais”. Com a palavra Ver. Hielderson fala que “foi 

feito um processo simplificado naquele ano onde não teve ninguém, a forma que encontraram para 

fazer foi o contrato direto, parabeniza a comissão pelo entendimento, sabemos que temos que fazer 

os trabalhos pela legalidade, mas quem ganha com esta decisão de hoje é a população, sabemos da 

dificuldade para contratar estes profissionais, a demanda está muito grande em todo o Brasil, também 

tem a falta de médicos que o município está tirando dos ESFs para deixar no centro Covid porque 

infelizmente a demanda está sendo grande, de sexta-feira até hoje foi um aumento de 25 casos no 

município”, o projeto é aprovado por unanimidade. O Presidente solicita das comissões os pareceres 

ao PL nº. 046/2021 que institui o serviço municipal de proteção e bem estar animal e disciplina as 

relações humanas com os canídeos, felinos e animais de tração, juntamente com a Emenda Aditiva 

nº. 18279 que da nova redação acrescentando o Art. 32, com pareceres favoráveis o projeto e a 

emenda vão à discussão, não havendo manifestações o projeto vai à votação conjuntamente com a 

emenda e aprovado por unanimidade. O Presidente solicita das comissões os pareceres ao PL nº. 

047/2021 que autoriza o Poder Executivo a instituir programa complementar de material didático 

denominado Programa Educa Mais São Pedro, juntamente com a Emenda Modificativa nº. 18275 

que altera o Art. 1º, com pareceres favoráveis o projeto vai à discussão, não havendo manifestações o 

projeto vai à votação conjuntamente com a emenda apresentada e aprovado por unanimidade. O 

Presidente solicita das comissões os pareceres aos seguintes projetos: PL nº. 055/2021 que autoriza 

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 54.464,00 na Lei Orçamentária Anual; PL 

nº. 059/2021 que autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 5.700,00 na Lei 

Orçamentária Anual; PL nº. 062/2021 que autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de 

R$ 104.000,00 na Lei Orçamentária Anual, com pareceres favoráveis ambos os projetos vão à 

discussão, com a palavra Ver. Fábio fala que “gostaria de destacar o PL nº. 055/2021, é um projeto 

muito importante para quem é desportista, para quem acompanha o estádio municipal, fala que fica 

feliz com as melhorias que vão chegando ao estádio, por mais que desde março/2020 não se tem 

futebol, o estádio vem passando por reformas, também recebeu recursos em legislaturas passadas, 

por mais que não se tenha divulgação, muita gente propagandeou as obras de acesso ao público e as 

arquibancadas, como sendo só de um deputado e só de um partido, o módulo I do projeto das 

arquibancadas foi através de uma emenda que o Ver. Fábio conseguiu com o Dep. Osmar Terra do 

MDB, posteriormente se conseguiu outra emenda com o Dep. Paulo Pimenta do PT, para a 

construção do módulo II, fala que está faltando o módulo III que seria a cobertura e as cabines de 

imprensa, enquanto não vem os recursos para este módulo, se foi atrás de recursos para melhorar o 

cercamento do estádio, o Diretor do Ginásio Cleomar foi atrás e conseguiu estes recursos”, os três 

projetos vão a votação e aprovados por unanimidade. Não havendo nada mais a tratar, encerro a 

presente Sessão Ordinária, e convoco os Senhores Vereadores e Senhora Vereadora para a Sessão 

Ordinária do dia 11 de maio, às 18h00, na Sala Fernando Ferrari. E para constar foi degravada a 

presente Ata, que eu Giovani D’ Avila Pedroso Agente Legislativo.....................................redigi e 

após discutida e aprovada vem assinada pelo Secretário interino Ver. Fábio Polenz 
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Parnov.............................................. e o Presidente em exercício Ver. Everson Moraes 

Gonçalves............................................................. 

 

 


